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Sumul .: Imcorpora ao Perimetro Urbano os
loteamentos fronteri~os e da sua~
Edjacencias.

A CAMARA MUnICIPAL D~ CBL VIVIDA, decreta, e eu ,Hetto
Fleck, Prefeito Municip'-f, sanciono a seguinte .•.•ei.

Art.1Q) Fica incorporado ao perimetro Urbano d~ S de os
lote~mentos ja aprov&dcs o os que forem feitos e que fazem divisa
entre si.

Art. 2Q) Em conse uencia do oue dispõei o artigo lQ com I-promete-se a Prefeitura a d r to da a as s í st enc Ia aOR contrtbuJ '1te,
assim como ti submat e-Los as leis e egul •.mentos que r eg oa os pro-
prietario de lotes Uruar~s.

Art. 3Q) Para efeito d~ cobrança do impo~to Predial, e
Territct-lnl, a Prefeitura por Lnt ermed.ío do Fiscal, fará a valori-
zação dos predios ja construidos e lotes tâXDndo-os co~o determina
a Lei.

§ 1Q compet e ao contribuinte recorrer ao Poder Legis- ,
I

l~t1vo quanto esta valorização não corresponder a verd-ue, nomea-
do, então, a Camara, uma comissNo PQr~ fazer nova v~loriz~çã0.

Art. 4Q) A valorização do Preoios e lotes, será feito
peLo preço de venda corrente, segUJido as L1.for,T!al"'õesdos adquiren.- I

I
Ites nas Qltima~ transações efetuaàQs.

Art. 5Q) Todos os loteartentos que forem feitos, dest2
" -data em diante, so serao aprovQd s se a Prefeitura receber por

doação, devidamente escriturados, c sem onus, um lote _ proporção "
de um pura c~da 50 lotes medidos.

§ Unico. O lote referido no artigo 5Q dever~ flc~r no
centro do lote'mento e se dQStindrá a construç~o de ~scola, ambu-
1 torio e outro melo de ~ssister.cia ao contribuinte.

Art. 6Q) Esta le1 entrará em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as disposições em contr.rio.
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